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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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“DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO RIACHÃO DO JACUÍPE, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos 

em conformidade com a Constituição Federal de 1988, bem como em atenção à 

conveniência e a oportunidade administrativas;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.099, de 26 de abril de 2024, que 

alterou o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Riachão do Jacuípe – BA, 

criando licença remunerada para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o pedido da servidora Maria José Sacramento de Jesus, 

através do Processo nº 0018/2025/RH;  

CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado e adotando os seus fundamentos; 

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir o pedido de licença para tratamento de saúde formulado pela 

servidora Maria José Sacramento de Jesus, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Matrícula nº 2415, pelo período de 05 (cinco) meses, a contar do efetivo 

afastamento das funções públicas. 

Art. 2º - O servidor deverá comparecer ao local de trabalho onde está lotado, no 

primeiro dia útil subsequente ao término de sua licença para continuar o exercício das 

funções inerentes ao cargo que ocupa perante esta Administração Pública Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe-BA, em 30 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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